INDICAÇÃO Nº 
364
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a liberação de recursos no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para a construção e instalação de um galpão com as respectivas benfeitorias para a Organização Espírita Joana D’Arc, do Município de Itanhaém.

JUSTIFICATIVA

A nobre Vereadora Ângela Maria Ferreira dos Santos, da Câmara Municipal de Itanhaém, através de Ofício, que nos foi encaminhado, alerta para a necessidade da liberação de recursos para a devida obra, acha visto que, a respectiva Organização atende nos dias de hoje mais de cento e cincoenta (150) crianças e adolescentes carente, dispensando diariamente pessoas necessitadas, haja visto, que o espaço existente é insuficiente, para melhor atender os mesmos.
Eis as razões que nos movem a apresentar a presente indicação que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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